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SUSPENDE O CONCURSO PÚBLICO EDITAL
N° 01/2015.

O Prefeito de Curvelo, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na Lei Orgânica do Município, de 18 de março de 1990, e Oficio n°
12884/2015 da 18 Câmara do Tribunal de Contas de Minas Gerais,

DECRETA:

Art. 1° Tomar pública a suspensão do Concurso Público n? 01/2015, por determinação
do Tribunal de Contas de Minas Gerais, Processo n" 951434.

Art. 2° Após a revogação da suspensão, nova errata e cronograma serão divulgados.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CurvelolMG, 20 de julho de 2015.
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